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Secretário 
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FOLHA 

nTC'DOT' 
- lü.t - .r.- SOBRE DENOJvíIN_,_AÇi\O DE 

PROVInÊNCIA_s_ 

A C~mara lv1unicipal de Ivfarata17es, Estado do Espírito S~mto, no uso de s-nas 
atrib1Jições saber que 

Art que se rr.11cia no começo do 
, , ,.,,. r catçfüuenro e rmP~a. 

, . 
pro1fu-no a. Igreja Católica~ na. l(;crJidade de dos Patos-

.Art Esta Lei entrará em \ngor na data de revogadas as 

Plenário "Elias Silva:' 07 ele Ju11-o de 2004. 

eÂ.tj~e·~~~ ... º r'.f1-~mr~~e'~/'11!1e~ i-'H 'L hn V ~:;_ \_' u ra;:~ll lu~t 
Vereador da C .:rvLl\i1. 

Rua José Bruma:na, s\:n - Barra do Itape-m-iri:m - CAIC - Cep 29.349-000 - ]\;1arataizes 
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PREFElTURi\MUNICIPAL DE MARAT/lÍZES 

SOLICITAÇ1\0 DE NOl\ilES DE RUAS PARA BREJO DOS PATOS 

Nomes sugeridos para aprovação: 
J\ V. PRINCIPAL 
Inicia-se no começo do calçamento e finaliza próxima a Igreja Católica. 

RUA PRUvlAVERA 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves. 

RUA JASi\1lI\~ 
In1cia-sc na Av. Principal e finalfza próxima a Igreja Batista 

AV.VENEZA 
Inicia-se na Rua Jasmim e finaliza próxima a residência do Sr. Zildo. 

RUA DOS LIRIOS 

FOLHA VB 
N.~..f:L(./_ 

,
1

, Inicia-se na Av. Príncipal) próxímo a Igreja Católica e finaliza próximo a residência 
do Sr. Luiz Carlos Marques 

Genealogia dos nomes escolhidos: 
RUAS JASMIM E DOS LÍRIOS: 
Homenagem a duas das mais be1as flores de nossa flora. 
/\V. PRINCIPAL: 
Por ser a principal via de tráfogo da localidade . 
.A.V. VENEZA: 
Homenagem a uma das mais belas cidades da Itália. (Simboliza a beleza da Rua). 
RUA PRTM:AVERA: 
Para homenagear a estação do ano em que as flores trazem mais beleza a localidade. 

e------__ -_--.. -.. .. ) 
--_...,;;=.r=. ---,/~ ------- . 

--rO'SÉ BATIS PA GOMI~S ---
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

P<íg. I/J 



ASSINATURA DE PARTE DOS MORADORES DE CADA RUA SOLICITADA. 

RUA • .PRL'1AVERA. 
NOME.~'.~·~· ~~=-:-.:.....:.-;.+F.-""ér~,...--~~T""""""''
NOM F ... _"'4-~~~-F-:-.u,..J~~~.!=-~~~~ 
NOME •. ~~.l....::2l~~~~~~~~~~~==-
~M 
NOME •. J.,..;i~u..i.,J.~~~ol-lio!.~~_...;.t.:L~~~ 
NOMJS;-;:::;~~~-=.-----------= 

RUAD 
NOM-,4'::;::.,.u...,,,...CL!.::'.=-.;:=F-!-_._,,_P"'>~~:_u_~~~ 
N OM E._J.JWUL04.!""'-"""""-::....i,_:.j~'-L.-Ll!J< 
NOME.Z'!.tetcl~~___,J'..u;Jt.~~.J-t.IAli..~~_:___' 
NOME.> 

·~=~.p:w:u. 

NOME •. ___..........,~-.;:=~~"-,:...~~""4'-.~....,,_,c..:=;..:==-
NOME._' -'-"l~""""':-.....'-'""'=--=c;a...----

AV. VEN 
NOME.,__-~~,..._..,-'-""'......._...,.!4.,; •..-;.L.-=:;,..,:;-~-CPF.3.Qj~4 i .Li <i;' ~ - i'o 
NOME.~· ..lb{.~~~--'---"-ef""'i'· 
NOME~-.~· ="-.f.=:,::o-="-~~-""'-"i~~ 
NOME · .. ·. 
NOME., 
NOME;;;.. • ......,."""'-'.L:..-.L.:-""""""~~'-=~~L...:.U~..::..;._ 

DECLA'RAÇÃO. 

A assocfaç~'io de moradores através dlos membros e do seu presidente Sr. Ma.noel de Olivcim Marques, 
juni.mncntc com. os morador.e~ de cada respccti"a rua solicitamos que as denominações seja 
Apnwada pelo Sr. Ve~dor /lrcclimo Marques de Almeida . 

REmESEJ.in'Ai'\l"ffi OFICIAL DO PEDIDO. 

~Sr. Manoel de Oliveira J\..farq11cs 
Presidente da Associação de moradores de Il~jo dos Patos. 

(/t'l vwt,., o ~d· eh o L ~,.&<Ãc- c,Jfwf,,0~ 
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rPRT11fC'1TCO mio n nroQen-to v.,,.,1ioto rio r .crl· -n° '--'--.J . .A. • _..J) '1itA."'lo..../ ~_.., y1~'-....J lL·l.r"-' .J. tUJ"'-... L- ~'!..-,_,... .l.....d'-' 1L-

38/04) foi lido em Sessão ordirtária realizada, nesta data. 
_,,_- 0 n 1e--• ~·n'n ..--] ºS-f-Q í'.--S a ~1"e T oz' 0 ! l- L ~- l t-l-'1J - j C-!-....., l-' ~ vll t. L- - _L,,-,_, ...__.., • 

2004. 

O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência) em, 31 de Agosto de 

Da.iana Am1íjo de Carvalho C)liveira 
Su r'len1isnrr_; A~ rl111_;~~I'st· --rr+-:-;.-.. d,,.., -'' Ji./{ 1i.tf ~ ±-' L '"-- '--', '-·., L, .,U t, ~ ,J u.,f,f,l. U, HA., v_ J; __ .1Y--
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Estado do Espírito Santo 

Desnadto r 

POLHA DI 

lf.• o 8 

1 

UETE~JIINO que o Projeto de Lei 038./04, sob o protocolo nº[ 
4105/04, seja remetido ao parecer elo procurador jurídico desta Casa de\ 
Leis. 1 

c·=~---·h::.-.--=a a1a r M 11.ff ---1 8 c1e IJ.c'""'=-"']_t---o -!- ''L"J04 ~'::)t._...t.._...1.t:lC-u.1. . '-..... • -~l.Vl., Cíll :t. ~vt.._..ll J-..11. \.A .. C 4 l , 

1 

Procü::rador da C.M.M 

Rua José Brnm.ana, 730 - Ba..-ra do Itapem:irim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 
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FOLHA DH 

CQ11r1 ll'•l~lpíl •• lihltiiliS M•JJ.:i 
Estado do Espírito Santo -;~ 

PARECER PROCURADOR n.5?6 . .12004. 

Protocolo: 4105 
Rte.: Vereador Arcelino Marques de Almeida 
Assunto: Dispõe sobre denominação de rua/avenida; 

A pretensão encontra agasalho jurídico nos dizeres do art. 62-XII da Lei Orgânica Municipal, por 
ser atribuição do Poder Legislativo. 

Para sua aprovação necessita do voto de maioria absoluta dos vereadores que compõem esta Casa 
de Leis, na forma do REGIN 218-I-"a" . 

Não há nenhum óbice ao normal processamento da pretensão, já que jurídica e legal a 
proposição,em todos os seus aspectos. 

Entendo, por estes fundamentos legais, que a aprovação plenária, se assim entendido pelos 
vereadores é recomendada. 

É como vejo. 

Marataízes, em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s \n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que com aquiescência do Plenário, em 
sessão ordinária do dia 21 de dezembro do ano em curso, a 
comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, 
apresentou seu Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
038/04, oral em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 
Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade . 

Plenário "Elias Silva", em 21 de dezembro de 2004 . 

Daiana AI Üjodcar;alho Oliveira 
Su ervisora Administrativa da C.M~M. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapem:irim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



CER.1.1.l:'IC'O qrle o projeto de lei n º 038í 04 foi aprovado ern 
ünica discussão e votação plenáTia) na data de hoje} en1 Sessã-0 
Orâinnria e nrereceú a seguinte votação: 

Ac1issé I~i lie ;Sl111za _llil110: .. ................. ... si1ri 
"---' 

ilrcelino lvfarques de Abneida: ............... sini 

ri'---' D . -- --11 1_ 1 n -h~ --- _ _.__ L.IHci rerna i.aes aa J\Oc a: .................... a.11.se1ue 

• Farley Santos Pedrada: ........................ PR E SI n ~ Jv T ~ 
Jane Belarmino lilves: ............................ sirn 

J---,fir; 4 .4 l-·- -~--lr ~&" ~1-it-: ~ 7r-~ -- ...1...P 
{_, c.<·V u.e ~ ~ulf/ElLJ.Ll_, j_ VJ.af -', a ......... • ....... • ..... t.._.~;jefl.l-~ 

~Sel1astiãJJ I\/Ia .. r11ila Cl(1~.ifi,ia..r10: ............... sil11, 

R1n votação 

O referido e 
. , 

verdaae. 

1! DPQTTli D ... lí..:. ..1. \. \. li .11. ..( \.) por 

ern. ') 1 de Dezernbro 
de 2004, 

F:u a José Bru mana, s \ n - Barra do I tapernirim - Cl\I C - Cep 29 . .324-000 - lvlarataízes 
carnararnunicipaldernarataizes@111tznet.cotTi.br 
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FOLHA DB 

@~Wl~rr&I mmmh~~~ ~® l~rr&~~ ~·4 
Estado do Espírito Santo 

Autografo de Lei Nº 092/2004 

Dispõe sobre denominação de 
A venid~ e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada a Avenida Principal, que se inicia no começo do 
calçamento e finaliza próximo a Igreja Católic~ na localidade de Brejo dos Patos -
Marataízes - ES. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

"Plenário Elias Silva", 22 de dezembro de 2004 . 

Rua José Brum.ana, 730 - Barra do Itapem.irim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 038/04 autor: Arcelino Marques de Almeida. 


